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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 2498/GAP/25. DESIGNAR o servidor JOÃO BATISTA THOMÉ BARRA, Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito, matrícula n° 
8240/63, para RESPONDER pela de Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEL, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município 
de Queimados, no período de 01/10/2025 a 30/10/2025. 
 
PORTARIA Nº 2499/GAP/25. EXONERAR o servidor ROBSON EUZEBIO DA SILVA, matrícula n° 16647/01, do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Iluminação Pública, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP, a contar de 14/10/2025. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Procuradora Geral do Município 
 
Processo n°.: 7234/2025-E. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento. Com base na manifestação da SEMED de ID 0291565, e no art. 2º do 
Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento da Requisição de Pequeno Valor, devida a título de honorários periciais  
no valor de R$ 13.860,00(treze mil, oitocentos e sessenta reias), conforme os documentos acostados aos autos. 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

Procuradora Geral do Município 
Matrícula nº 6320/73 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                                                                                               

 RESOLVE:  
 

PORTARIA N.º 1384/SEMAD/25. TORNAR PÚBLICA a DESISTÊNCIA dos candidatos abaixo relacionados, aos cargos de Cuidador e Auxiliar 
de Cuidador, em razão do não atendimento à convocação para posse, considerando o ATO n.º 53/2025 – 11ª Convocação do Concurso 
Público 2022 (Processo n. º 3707/2019/09). 
 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 
CUIDADOR 20 DAVI DE CARVALHO FEITOSA 7050004078 
CUIDADOR 21 DONAVAN NOGUEIRA INÁCIO AGUIAR 7050006984 
CUIDADOR 22 RAQUEL GOMES DA FRANÇA 7050002057 

AUXILIAR DE CUIDADOR 9 CARMEM LUCIA MOTTA DE OLIVEIRA 6940002327 
AUXILIAR DE CUIDADOR 10 BRUNO FREITAS SILVEIRA 6940003245 

 
ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula n.º 15218/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº 113/SEMED/2025. 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 103/2025, de 12 de março de 2025, e no 
Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, considerando a autorização exarada no processo administrativo n° 6463/2024-E. 

RESOLVE: 
 

CONTRATAR os profissionais abaixo relacionados, pelo período de 4 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, com início a partir de 18/09/2025 e 
término em 07/02/2026. 

PROFESSOR II CAMILA MALAQUIAS PINTO SANTOS 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

 
EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PESSOAL SEMED/2025 

 
Instrumento nº 179/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 1342 a 1349 do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 008/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de 
outubro de 2023. Processo administrativo Nº 6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e CAMILA MALAQUIAS PINTO SANTOS, Função: 
Professor II. Remuneração: R$ 2.172,65 (Dois mil cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) por mês. Carga Horária: 22 h.e 30 min. 
Prazo de 4 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias com início a partir de 18/09/2025 e término em 07/02/2026. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
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__________________________________________________________________________________ 
 
ATO Nº 114/SEMED/2025 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 103/2025, de 12 de março de 2025, e no 
Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, considerando a autorização exarada no processo administrativo n° 6463/2024-E, considerando a 
desistência do profissional contratado. 

Resolve: 
Distratar a contar de 04 de setembro de 2025 o profissional: Professor I, DANIELLE OLIVEIRA PINTO DE ALMEIDA. 
Distratar a contar de 04 de setembro de 2025 o profissional: Professor I, GLAYDSON RAFAEL BASTOS DA SILVA. 
Distratar a contar de 08 de setembro de 2025 o profissional: Professor II, TALITA CRISTINA ALVES TAVARES. 
Distratar a contar de 18 de setembro de 2025 o profissional: Professor II, JESSICA MATHEUS DA FONSECA NOGUEIRA. 
Distratar a contar de 18 de setembro de 2025 o profissional: Professor II, ESTELA FARIAS POLICARPO MACHADO. 
Distratar a contar de 22 de setembro de 2025 o profissional: Professor II, SILVIA LEITE FERNANDES RODRIGUES. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

EXTRATO DE DISTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PESSOAL SEMED/2025 
 
Distrato por solicitação da Contratada do Instrumento nº 171/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 1279 
A 1285 do Livro 06, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e DANIELLE OLIVEIRA PINTO DE ALMEIDA, Função: 
PROFESSOR I – Língua Portuguesa, início em 30/07/2025, tendo seu último dia trabalhado em 04/09/2025. 
 
Distrato por solicitação do Contratado do Instrumento nº 106/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 713 
A 720 do Livro 04, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e GLAYDSON RAFAEL BASTOS DA SILVA, Função: 
PROFESSOR I - Matemática, início em 29/05/2025, tendo seu último dia trabalhado em 04/09/2025. 
 
Distrato por solicitação da Contratada do Instrumento nº 071/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 457 
A 464 do Livro 03, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e TALITA CRISTINA ALVES TAVARES, Função: PROFESSOR II, 
início em 11/03/2025, tendo seu último dia trabalhado em 08/09/2025. 
 
Distrato por solicitação da Contratada do Instrumento nº 020/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 105 
A 112 do Livro 01, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e JESSICA MATHEUS DA FONSECA NOGUEIRA, Função: 
PROFESSOR II, início em 07/02/2025, tendo seu último dia trabalhado em 18/09/2025. 
 
Distrato por solicitação da Contratada do Instrumento nº 045/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 269 
A 276 do Livro 02, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e ESTELA FARIAS POLICARPO MACHADO, Função: 
PROFESSOR II, início em 21/02/2025, tendo seu último dia trabalhado em 18/09/2025. 
 
Distrato por solicitação da Contratada do Instrumento nº 145/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 1071 
A 1078 do Livro 06, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e SILVIA LEITE FERNANDES RODRIGUES, Função: 
PROFESSOR II, início em 28/07/2025, tendo seu último dia trabalhado em 22/09/2025. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
__________________________________________________________________________________ 

 
ATO Nº 115/SEMED/2025 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 103/25, de 12 de março de 2025 e no 
Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022 e autorização exarada no Processo Administrativo nº. 994/2025-E, para Monitor de alunos e 
Agente de apoio a inclusão. 

RESOLVE: 
 
CONTRATAR os profissionais abaixo relacionados, pelo período de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início em 12/09/2025 e término 
em 07/05/2026. 
 

AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO MARIA CAROLINA RAYMUNDA RAMOS 
MONITOR DE ALUNOS NEIDES VIEIRA DE OLIVEIRA LUIZ 

AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO MARINETE PINHEIRO GOMES 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO ROSILENE GONÇALVES DA SILVA SANTOS 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO ANA PAULA DA CONCEIÇÃO 

MONITOR DE ALUNOS CÁTIA DO NASCIMENTO CRUZ GOMES 
MONITOR DE ALUNOS THÁIS MENDES VENTURA 
MONITOR DE ALUNOS PATRÍCIA FERREIRA MORAIS 
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AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO JOÃO LUIZ SOUZA FELIX DA SILVA 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO KATIA ANDRADE DA COSTA VIEIRA 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO LUCIANA FIGUEREDO DA SILVA COSTA 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO IVONE DOS SANTOS RODRIGUES MORAIS 

 
 

EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PESSOAL SEMED/2025 
 

Instrumento nº 080/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 463 a 469, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e MARIA CAROLINA 
RAYMUNDA RAMOS, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 081/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 470 a 476, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e NEIDES VIEIRA DE 
OLIVEIRA LUIZ, Função: monitor de alunos. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) por mês. 
Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 082/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 477 a 483, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e MARINETE 
PINHEIRO GOMES, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) 
por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 083/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 484 a 490, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e ROSILENE 
GONÇALVES DA SILVA SANTOS, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta 
e sete centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 
07/05/2026. 
 
Instrumento nº 084/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 491 a 497, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e ANA PAULA DA 
CONCEIÇÃO, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) por 
mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 085/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 498 a 504, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e CÁTIA DO 
NASCIMENTO CRUZ GOMES, Função: monitor de alunos. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 086/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 505 a 511, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e THAIS MENDES 
VENTURA, Função: monitor de alunos. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) por mês. Carga 
Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 087/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 512 a 517, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e PATRICIA 
FERREIRA MORAIS, Função: monitor de alunos. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) por 
mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 088/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 518 a 524, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e JOÃO LUIZ 
SOUZA FELIX DA SILVA, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 089/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 525 a 531, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e KÁTIA ANDRADE 
DA COSTA VIEIRA, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) 
por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 07/05/2026. 
 
Instrumento nº 090/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 532 a 538, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e LUCIANA 
FIGUEREDO DA SILVA COSTA, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 
07/05/2026. 
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Instrumento nº 091/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 539 a 545, do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 003/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99,Decreto nº. 2844/22 de 23 de novembro de 2022. 
Processo administrativo Nº994/2025-E para monitor de alunos e agente de apoio a inclusão. Partes: Município de Queimados e IVONE DOS 
SANTOS RODRIGUES MORAIS, Função: agente de apoio a inclusão. Remuneração: R$ 1.587,87 (Mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos) por mês. Carga Horária: 44 h. Prazo de 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias com início a partir de 12/09/2025 e término em 
07/05/2026. 

__________________________________________________________________________________ 
 
ATO Nº116/SEMED/2025 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 103/2025, de 12 de março de 2025, e no 
Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, considerando a autorização exarada no processo administrativo n° 994/2025-E, considerando a 
desistência dos profissionais contratados. 

RESOLVE: 
Distratar a contar de 04 de setembro de 2025 a profissional: Agente de apoio a inclusão, MARIA CRISTINA MATOS DA SILVA. 
 
Distratar a contar de 11 de setembro de 2025 a profissional: Monitor de Alunos, ANDREIA DA ROSA SOARES. 
 
Distratar a contar de 22 de setembro de 2025 a profissional: Agente de apoio a inclusão, RAQUEL CRISTINA DE SOUZA DOS ANJOS FERREIRA. 
 
Distratar a contar de 25 de setembro de 2025 a profissional: Monitor de Alunos, PATRICIA FERREIRA MORAIS. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

EXTRATO DE DISTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PESSOAL SEMED/2025 
 

Distrato por solicitação do Contratado do Instrumento nº 053/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 280 
A 286 do Livro 02, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº994/2025-E. Partes: Município de Queimados e MARIA CRISTINA MATOS DA SILVA, Função: AGENTE DE 
APOIO A INCLUSÃO, início em 08/05/2025, tendo seu último dia trabalhado em 04/09/2025. 
 
Distrato por solicitação do Contratado do Instrumento nº 041/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 217 
A 223 do Livro 02, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº994/2025-E. Partes: Município de Queimados e ANDREIA DA ROSA SOARES, Função: MONITOR DE ALUNOS, 
início em 02/06/2025, tendo seu último dia trabalhado em 11/09/2025. 
 
Distrato por solicitação do Contratado do Instrumento nº 056/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 301 
A 307 do Livro 02, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº994/2025-E. Partes: Município de Queimados e RAQUEL CRISTINA DE SOUZA DOS ANJOS FERREIRA, Função: 
AGENTE DE APOIO A INCLUSÃO, início em 08/05/2025, tendo seu último dia trabalhado em 22/09/2025. 
 
Distrato por solicitação do Contratado do Instrumento nº 087/2025: Termo de Contrato de Pessoal por tempo Determinado, arquivado às folhas 512 
A 517 do Livro 03, celebrado na forma do artigo 37, IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de outubro de 
2023. Processo administrativo Nº994/2025-E. Partes: Município de Queimados e PATRICIA FERREIRA MORAIS, Função: MONITOR DE ALUNOS, 
início em 12/09/2025, tendo seu último dia trabalhado em 25/09/2025. 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

 
________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 042/SEMED/2025 
 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA O PROCESSO Nº 2251/2025, QUE TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR), DESTINADA 
AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
O Secretário(a) Municipal de Educação de Queimados, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de instaurar procedimento licitatório visando à contratação de empresa especializada no serviço de nutrição e no 
fornecimento de alimentação escolar (merenda), para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7º, 8º, 9º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Capítulo II do Decreto Municipal 2890/23, 
que tratam da estruturação da equipe de planejamento e da constituição de Comissão de Contratação; 
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CONSIDERANDO que o referido objeto demanda análise técnica específica e atuação dedicada de servidores com conhecimento na área de 
alimentação escolar e compras públicas; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO, responsável 
pela condução do Processo Licitatório nº 2251/2025, referente à contratação de empresa para prestação de serviço nutricional e 
fornecimento de merenda escolar: 
 

 Marcelly Meirelles Lins 
Cargo/Função: Assessor Técnica de Licitação – Presidente da CL 
Matrícula: 15105/01 
Função na Comissão: Presidente 
 

 Madeleine Salvador de Carvalho de Alcântara 
Cargo/Função: Assessor de Alimentação Escolar 
Matrícula: 13357/02 
Função na Comissão: Membro 
 

 Lincoln da Silva Sperendio 
Cargo/Função: Assessor Técnico Contábil 
Matrícula: 16125/02 
Função na Comissão: Membro 
 

 Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Cargo/Função: Coordenador Atividades Administrativas do Gabinete do Secretário 
Matrícula: 5563/81 
Função na Comissão: Membro 
 

 Conceição Ribeiro Menezes dos Santos 
Cargo/Função: Assessor Técnico Educacional 
Matrícula:11477/04 
Função na Comissão: Membro 

 
Art. 2º – Compete à Comissão Especial exercer as atribuições previstas nas legislações mencionadas no art. 1º desta Portaria, em especial a análise 
e julgamento da habilitação e das propostas apresentadas, condução de possíveis diligências e elaboração dos atos do certame. 
 
Art. 3º – A presente Comissão terá atuação exclusiva e temporária, ficando automática e imediatamente extinta após a conclusão do certame 
e homologação do resultado. 
 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação  

Matrícula 14231-01 - SEMED – PMQ 
 

Atos do Secretário Municipal de Assistência Social 
 
O Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 103, de 12 de março de 2025, 
 

RESOLVE: 
PORTARIA SEMAS Nº 013/2025 – DESIGNAR o servidor Carlos Alberto da Silva Ferreira - Mat. 14228/02, como Tomador de Adiantamentos no 
âmbito da SEMAS, nos termos da Lei nº 1783, de 08 de fevereiro de 2024, sem prejuízo de suas funções e sem ônus para o município. 
 

EDUARDO LOPES BARBOSA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 16.122/01 

 
__________________________________________________________________________________ 

 
PMQ/PROCESSO/6141/2025-E. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Aquisições e Contratos – SEMAC 
id. 0290185, Parecer Referencial PGM nº 01/2024, publicado no DOQ nº 138, de 24 de julho de 2024 c/c Ato PGM nº 001/2025, de 15 de julho de 
2025 e parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com o ato do Secretário Municipal de Assistência Social 
(0290898) ,RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do inciso II do art. 75 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021,  HOMOLOGO a despesa 
que visa a à aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às necessidades do CREAS,  no valor total  de R$10.121,72 (dez mil, 
cento e vinte e um reais e setenta e dois centavos), ADJUDICO em favor da Sociedade empresária GOLDEM DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 38.489.025/0001-73, conforme processo administrativo 
PMQ/Processo/6141/2025-E. 

EDUARDO LOPES BARBOSA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 16.122/01 
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Atos do Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 
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Atos do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA/QD, com base na Lei Municipal nº 1787/24, CONVOCA todos os 
Conselheiros Governamentais e Não Governamentais para a Reunião Ordinária, que será realizada de forma Online através do link:  
https://meet.google.com/jqz-uoiu-eaa , dia 16 se outubro de 2025, às 15:00h, com as seguintes pautas: 
 
 

 Verificação de quórum; 
 

 Aprovação de Ata Nº49; 
 

 Inscrição de instituições no COMSEA/QD; 
 

 Agendamento de visitas institucionais; 
 

 Auxilio Queimadense; 
 

 Informes. 
Marizete Sant’Ana  

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº080/2025 
 
                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-
SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 55ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE 
OUTUBRO DE 2025: 
 
PROJETO DE LEI Nº 463/2025 
Autor: Ver. Felipe Carvalho 
Assunto: “Institui no âmbito do Município de Queimados, a atividade “Repórter Mirim” nas unidades escolares da rede pública Municipal e dá outras 
providências. 
 
Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Município de Queimados, a Atividade “Repórter Mirim”, a ser desenvolvida nas unidades escolares da rede 
pública municipal, com o objetivo de promover a educação para a cidadania, o protagonismo infanto-juvenil e a formação crítica por meio de práticas 
relacionadas à comunicação social. 
 
Art. 2º – A Atividade “Repórter Mirim” será desenvolvida nas escolas públicas municipais e terá como finalidade: 

 
I – Incentivar a leitura, a escrita e a expressão oral; 
II – Estimular a consciência crítica e a responsabilidade social; 
III – Fomentar o interesse por práticas jornalísticas e pela produção de conteúdo educativo; 
IV – Valorizar a vivência escolar e os aspectos culturais da comunidade. 

 
Art. 3º – A inciativa compreenderá atividades como: 
 

I – Produção de jornais, boletins, vídeos, podcasts e outros meios de comunicação escolar; 
II – Realização de entrevistas, reportagens e coberturas de eventos escolares; 
III – Participação de alunos na produção de conteúdo sobre temas relevantes para o ambiente escolar e comunitário. 

 
Art. 4º – A organização e a forma de execução da atividade serão definidas no âmbito das próprias unidades escolares, conforme sua realidade e 
planejamento pedagógico, respeitada a autonomia escolar. 
 
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
________________________________________________________________________________________________________________ 
 
PROJETO DE LEI Nº 492/2025 
Autor: Ver. Professor Renan 
Assunto: “Dispõe sobre o ensino de noções básicas da Lei Maria da Penha, e institui o programa “Lei Maria da Penha: Da escola para fora” no 
âmbito das escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências” 
 
Art. 1º Nos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal localizados no Município de Queimados, torna-se obrigatório o ensino de noções 
básicas sobre a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), a ser desenvolvido por meio do Programa “Lei Maria da Penha: Da 
Escola Para Fora”. 
 
Art. 2º O Programa “Lei Maria da Penha: Da Escola Para Fora” tem como propósito: 
 

I - Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), incluindo 
os tipos de violência e os mecanismos de proteção;  
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II - Impulsionar reflexões sobre o combate à violência contra a mulher, divulgando o serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra 
a Mulher (Disque 180) e outros meios de denúncia disponíveis no Município de Queimados e no estado do Rio de Janeiro;  
 
III - Conscientizar crianças, adolescentes, estudantes e professores da importância do respeito aos direitos humanos, com ênfase na 
promoção da igualdade de gênero, prevenindo práticas de violência contra a mulher;  
 
IV - Explicar a necessidade de efetivação de registros nos órgãos competentes de denúncias de casos de violência contra a mulher, onde 
quer que ocorram. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará as formas de execução para viabilizar a implementação do Programa “Lei Maria da Penha: Da Escola Para 
Fora”. 
Parágrafo único. O Poder Executivo acompanhará a execução do Programa, promovendo a interlocução com organizações da sociedade civil, 
movimentos de mulheres e outras entidades que fortaleçam as políticas públicas para mulheres. 
 
Art. 4º As equipes das escolas municipais deverão ser capacitadas quanto às estratégias metodológicas no desenvolvimento do trabalho pedagógico 
acerca da temática, com apoio da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania e de 
parcerias com instituições que promovam políticas para mulheres, utilizando recursos gratuitos ou de baixo custo sempre que possível. 
 
Art. 5º O Programa “Lei Maria da Penha: Da Escola Para Fora” será desenvolvido ao longo de todo o ano letivo, com a realização, no mês de março, 
de uma programação ampliada em alusão ao Dia Internacional da Mulher, destacando a temática da presente Lei. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município e o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
________________________________________________________________________________________________________________ 
 
PROJETO DE LEI Nº 502/2025 
Autor: Ver. Professor Castelano 
Assunto: “Dispõe sobre a declaração da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, como patrimônio cultural imaterial do Município de Queimados.” 
 
Art. 1º. Fica a Paróquia Nossa Senhora de Fátima declarada como Patrimônio Cultural Imaterial da Cidade de Queimados, devendo fazer parte do 
acervo cultural para todos os fins.  
 
Art. 2º. A presente declaração tem por finalidade preservar, valorizar e difundir os valores culturais associados à Paróquia. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no dia da sua publicação.   

____________________________________________________________________________________________________________ 
 
REQUERIMENTO N° 594/2025 
Autor: Vereador Wilsinho Três Fontes 
Assunto: “Concessão de Moção de Aplauso ao Ilustríssimo Senhor: Arthur Messias do Nascimento Cruz”. 

Queimados, 14 de outubro de 2025. 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO LEGISLATIVO N°600/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 
AUTOR: VER. JACKSON DA SILVA COELHO 

“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. Coronel Marcelo 
de Menezes Nogueira.” 

 

A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 
DECRETA: 

 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. Coronel Marcelo de Menezes Nogueira, conforme dispõe o inciso 
XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 

 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 

Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N°601/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

AUTOR: VER. PAULO BERNARDO DA SILVA JUNIOR 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Dr. Antônio Silva 
Câmara Júnior (Médico Clínico Geral)” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Dr. Antônio Silva Câmara Júnior (Médico Clínico Geral), conforme 
dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 

 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 

Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente 

____________________________________________________________________________________________________________ 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 602/2025 

Ementa: DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente o art. 
31, §1º, da Constituição da República, o art. 76, §2º da Lei Orgânica Municipal e o art. 231, §1º do Regimento Interno, e 
 
CONSIDERANDO o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo TCE/RJ nº 212.901-4/2024;  
 
CONSIDERANDO as informações e documentos encaminhados pelo Poder Executivo Municipal, notadamente o Ofício nº 63/2025/SEMFAPLAN e 
o Ofício nº 465/2025 do Gabinete do Prefeito, que evidenciam a regularidade dos repasses ao RPPS, a quitação/atualização de parcelamentos, 
aportes significativos ao regime e a aplicação de 20,51% em saúde;  
 
CONSIDERANDO o contexto fiscal adverso de 2023 (queda real de transferências, diminuição de repasses do SUS e de royalties), com impactos 
sobre a execução financeira;  

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam APROVADAS, COM RESSALVAS, as Contas de Governo do Município de Queimados, relativas ao exercício financeiro de 2023. 
 
Art. 2º As ressalvas referem-se às impropriedades identificadas no voto e parecer da Comissão de Finanças e Tributação, devendo o Poder Executivo 
adotar as seguintes determinações: 
 
I — cumprir integralmente o §3º do art. 2º da Lei nº 12.858/2013, mantendo controles de disponibilidade financeira vinculada e prestando contas 
específicas;  
 
II — manter adimplência dos termos de parcelamento junto ao RPPS, apresentando à Comissão relatório trimestral de execução;  
 
III — apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, plano de equacionamento atuarial e cronograma de amortização, em conformidade com 
a EC nº 103/2019, Lei nº 9.717/1998 e Portaria MPS nº 402/2008, a contar da publicação do Decreto Legislativo do Julgamento das Contas;  
 
IV — adotar medidas para o integral cumprimento das deliberações do TCE/RJ e o aprimoramento do planejamento para alcance das metas fiscais 
(LRF, art. 59, I);  
 
V — adotar as providências para efetivar os repasses pactuados na CIB-RJ nº 7.978/2023 à Maternidade Municipal e mitigar o uso de recursos 
próprios.  
 
Art. 3º Encaminhe-se cópia deste Decreto Legislativo ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para ciência e cumprimento. 
 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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REQUERIMENTO N°593/2025 14 DE OUTUBRO DE 2025 
AUTOR: VER. PAULO BERNARDO DA SILVA JUNIOR 
 

CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 55ª Sessão Ordinária, APROVOU o seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, aos Ilmos. Srs.: 
 

Bruno Alves de Siqueira 
Caio Felipe Fernandes de Andrade 

Djalma dos Santos Júnior 
Evandro Silva dos Santos 
Felipe de Muniz Ferreira 

Gabriel dos Santos Mendonça 
José Guilherme Pereira de Azevedo 

Leonardo Cunha de Oliveira 
 Nelci Carlos Fagundes Pessoa 
Paulo Vitor Alves de Santana 

Ronaldo Gandra Júnior 
Wagner Franco Muniz 

Vander Bretas Wilperte 
Anderson David Roseno da Cruz 

Taunai Gonçalves Gonzaga 
Luiza Claudia Delfino Rangel (Diretora administrativa da UPA de Queimados) 

Tatiane de Freitas Torres da Silva 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
 


